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Lei nº 912/2015 

DÁ O NOME A RUA 

A Câmara Municipal de Vereadores de Piritiba, do Estado da Bahia, no uso de uma das 

suas atribuições legais, faz saber que ela aprova e o PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, 

sanciona a seguinte Lei: 

Art 1 º Fica denominada a Rua, que dá acesso ao campo de pouso desta cidade, ( entre a rua do 

Gravatá e o portão do Aeroporto) de Claudemiro Santos. 

Art 2º Esta Lei entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Piritiba/BA, 02 de abril de 2015. 

IVAN SILVA CEDRAZ 

Prefeito Municipal 
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